
Nº 19 - 19/SET/2017

O SINDIMETRO convoca a categoria para a ASSEMBLEIA 
GERAL onde a diretoria do Sindicato informará o resultado da 
audiência de conciliação no TST, assim como decidir os próximos 
passos da campanha salarial.

Estamos num momento importante da campanha e é muito 
importante a participação massiva da categoria!

Campanha Salarial

ASSEMBLEIA GERAL

Dia 21 de setembro - 5ª feira
17:30h em primeira convocação

18h em segunda convocação
Estação Central



Companheiros e companheiras,

O SINDIMETRO estará disponibilizando nas áreas um caderno com as 
chamadas “cláusulas sociais” (1), que serão levadas para homologação no 
TST em 20 de setembro. Elas são as mesmas do ACT 2016-2017 a exceção 
das destacadas em vermelho que foram modificadas para melhor.

O Acordo Coletivo, celebrado anualmente, é composto de cláusulas 
econômicas e sociais que garantem um conjunto de direitos trabalhistas, 
que vão além dos inscritos na CLT. Portanto, assegurá-las é de fundamental 
importância, pois elas representam uma série de direitos conquistados 
ao longo de décadas de luta e negociações dos Acordos Coletivos de 
Trabalho. 

Ticket refeição/alimentação, plano de saúde, auxílio materno infantil, 
entre outros, são direitos assegurados através das cláusulas sociais. Nesse 
sentido, foi de fundamental importância garanti-las, levando em conta a 
contrarreforma Trabalhista, que entra em vigor em 11 de novembro e que 
retira inúmeros direitos anteriormente garantidos pela CLT! Também é 
um bom ponto de partida para as futuras campanhas salariais. 

Com as cláusulas sociais asseguradas, o que sobra para julgamento 
do TST são somente as chamadas cláusulas econômicas, ou seja, as 
cláusulas que poderão sofrer reajustes, entre elas salários, tickets, 
plano de saúde, etc. 

Logo que for marcado o julgamento, informaremos a categoria.

SINDIMETRO-MG
Setembro/2017

CLÁUSULAS SOCIAIS A SEREM
HOMOLOGADAS NO TST

(1) Os companheiros ou as companheiras que quiserem cópia do caderno
das cláusulas sociais, podem solicitá-la na sede do SINDIMETRO, ramal 3388. 


